
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2025

PROCESSO Nº 219/2025

Ata de Registro de Preços para eventual aquisição
de  material  de  expediente,  para  atender  as
necessidades da Câmara Municipal de Jataí,  com
validade de 12 meses, celebrado com a empresa
Comercial Costa Ferreira Ltda,  Laguna Esporte
Ltda, Neudes Oliveira De Jesus ME, Tecno Com
Informática Ltda.

 Às 09:01 horas do dia 08 de maio 2025, reuniram-se na Sala de
Reuniões da Câmara Municipal de Jataí – GO, estabelecida na Praça da Bandeira,
s/n,  Centro  –  Jataí-GO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  nº  24.858.805/0001-39,
representada  pela  Pregoeira,  Sra.  Juliana  Paula  Chaves  Furquim,  brasileira,
portadora do CPF/MF nº 873.757.451-53, e os membros da Equipe de Apoio Eula
Alves Costa e  Cássia Lopes de Souza, designados pela Portaria  045/2025, com
base na Lei  14.133/2021,  em face das propostas vencedoras apresentadas no
Pregão  002/2025,  cuja  ata  e  demais  atos  foram homologados  pela  autoridade
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 

EMPRESA I

Nome: Comercial Costa Ferreira Ltda.
CNPJ: 57.650.919/0001-48
Endereço: R. Alcemiro Luciano 633, Sala 07 Vila Garcia, Paranaguá Pr
Fone: (41)2152-1128   (41) 99567-7867
Email: c.costaferreira@hotmail.  c  om  

mailto:c.costaferreira@htmail.com


Representante: Gabriel Costa Ferreira

EMPRESA II

Nome: Laguna Esporte Ltda.
CNPJ: 52307066/0001-22
Endereço: Avenida Marcos José De Leão, 550, Centro Feliz RS. 
Fone:  (51) 99590-7159 ou (51) 99730-2643 
Email:  laguna@passarelafeliz.com.br 
Representante: Denise Maciel Clemencio

EMPRESA III

Nome: Neudes Oliveira De Jesus ME
CNPJ: 07563511/0001-60
Endereço: Rua Cap. Sefarim de Barros, 1171, Centro, Jataí GO.
Fone:  (64) 3631-8690 
Email: neudesajato@hotmail.com
Representante Legal: Neudes Oliveira de Jesus

EMPRESA IV

Nome: Tecno Com Informática Ltda
CNPJ: 06.049.744/0001-87
Endereço: Avenida Dorival De Carvalho, 408, Bairro Centro, Jataí-Go
FONE:  (64) 3631-2345/ (64) 3631-1824 
EMAIL:narcizo@tecnocombrasil.com.br
Representante Legal: Narcizo Alves Cordeiro

visando o  registro de preço  para eventual aquisição de material de expediente,
para  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA e condições
e especificações constantes do edital  do Pregão n°.  002/2025, bem como da(s)
proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) CONTRATADA(S). 

Parágrafo  Único: A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em
documento  vinculativo  e  obrigacional  às  partes,  com  característica  de
compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DOS  LICITANTES
REGISTRADOS: 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

mailto:neudesajato@hotmail.com


I.  Assinar  a ARP com a CÂMARA MUNICIPAL no prazo máximo 03 (três) dias
úteis, contados da solicitação formal.

II  –  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

III – Entregar os produtos no Setor descrito na ordem de fornecimento emitida pelo
Departamento de Compras da Câmara Municipal  de Jataí  –  GO no prazo não
superior ao definido no Item 12 deste edital e Termo de Referência;

IV – Atender aos prazos e objetivos estabelecidos no Edital;

V – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

VI – Recebida a Nota de Empenho e/ou Requisição de fornecimento, a empresa
fornecedora deverá providenciar a entrega do(s) produto(s), dentro do prazo fixado
neste edital e Termo de Referência, ao preço registrado na Ata;

VII – Providenciar a imediata substituição dos produtos constatados pela Câmara
Municipal em desacordo com a proposta objeto do contrato, avarias e/ou defeitos,
qualidade; 

VIII  – Disponibilizar atendimento telefônico em horário comercial (de segunda a
sexta-feira),  para  pedidos  e  entregas,  sem  custo  complementar  para  a
CONTRATANTE. 

IX – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do
prazo previsto, com a devida comprovação; 

X – A CONTRATADA deverá, manter controle de qualidade e compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  além  de  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato; 

XI – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 
XII – Responsabilizar pelos custos do produto, impostos e transporte;



XIII – Não alterar os quantitativos e marcas, a serem entregues sem anuência do
CONTRATANTE. 
 
XIV – Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade
da  documentação  apresentada,  novos  documentos  que  comprovem  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital  Pregão  Eletrônico nº
002/2025.

XV – Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a
partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

XVI – Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  sobre  o  valor  inicial  atualizado  do  Contrato.  Nas
supressões,  esse  limite  poderá  ser  excedido,  desde  que  resulte  de  acordo
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ e a CONTRATADA;

XVII  –  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  à  CÂMARA MUNICIPAL DE
JATAÍ, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP;

XVIII – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal
relacionada à prestação de serviço, sendo de inteira responsabilidade do prestador
a contratação de funcionários necessários a perfeita execução do serviço;

XIX – Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários,  transportes,  encargos sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados, ficando, ainda, a CÂMARA MUNICIPAL, isenta de qualquer vínculo
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;

XX – Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base
na presente ata, exonerando a CÂMARA MUNICIPAL de responsabilidade solidária
ou subsidiária;

XXI – Emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e;

XXII – Dar plena e fiel execução a ata, respeitando todos os requisitos e condições
estabelecidas neste termo.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  VIGÊNCIA  DESTA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS: 



O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados  da  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogada  de  acordo  com  a  Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta,
encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Comercial Costa Ferreira Ltda,  pessoa jurídica, devidamente inscrita no  CNPJ:
57.650.919/0001-48,  estabelecida  na  rua  Alcemiro  Luciano  633,  Sala  07  Vila
Garcia, Paranaguá Pr, vencedora dos itens abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UND MARCA QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

07 BORRACHA APAGADORA ESCRITA,  COR  BRANCA,  N°  20,  MACIA,
FORMATO RETANGULAR – LINHA RECORD,

UND
REDBOR

60 R$ 0,74 R$ 44.40

10

CALCULADORA  ELETRÔNICA,  TIPO  MESA,  TAMANHO  MÉDIO,
ALIMENTAÇÃO:  BATERIA  E  SOLAR  –  NÚMEROS  DE  DÍGITOS  12
DÍGITOS,  MEMÓRIA/  PORCENTAGEM/INVERSÃO  DE  SINAIS  (4
OPERAÇÕES BÁSICAS), INCLINAÇÃO DO VISOR, ENERGIA: 01 PILHA
AA

UND YINS 20 R$ 15,40 R$ 308,00

11 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CORPO
SEXTAVADO, ALTURA APROX: SEM TAMPA 14 CM E COM TAMPA 14,4
–  MATERIAL  PONTA  AÇO  INOXIDÁVEL  COM  ESFERA  DE
TUNGSTÊNIO,  TIPO  ESCRITA  PONTA  FINA  –  COR
AZUL/PRETA/VERMELHA – CX. 50UNIDS

UND Compactor 1.800 R$ 0,89 R$ 1.602,00

29 ENVELOPE DE PAPELARIA, TIPO SACO 260MMX360MM – FORMATO
OFÍCIO – TODO BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 90G

UND SCRITY 4.000 R$ 0,57 R$ 2.280,00

39 FITA  ADESIVA,  MATERIAL  ESPUMA,  TIPO  DUPLA  FACE,  MEDIDA
APROX:  2,4CM  X  1,5MT,  COMPOSIÇÃO:  ESPUMA,  PAPEL
SILICONIZADO  EM  XADREZ  VERDE  E  BRANCO,  ESPUMA  DE
POLIETILENO BRANCA E ADESIVO ACRÍLICO, CAPACIDADE DE 
FIXAÇÃO: CADA 15 CM DE FITA SUPORTAM ATÉ 1KG, LINHA FIXA 
FORTE. EMBALAGEM 01 ROLO DE FITA DUPLA FACE.

UND Delfix 30 R$ 7,34 R$ 220,20

42 FITA  ADESIVA,  MATERIAL  POLIPROPILENO  TRANSPARENTE,  TIPO
MONOFACE,  MED:  12MMX40MTS  –  COMPOSIÇÃO:  FILME  DE
POLIPROPILENO –  BI-ORIENTADO (BOPP)  E  ADESIVO DE ÁGUA –
COR: TRANSPARENTE (INCOLOR) – APLICAÇÃO MULTIUSO

UND Delfix 30 R$ 1,23 R$ 36,90

54 MINA GRAFITE, DIÂMETRO 0,5MM,  COMPRIMENTO 60MM, DUREZA
MACIA B – TUBO C/ 24 MINAS

UND Gatte 25 R$ 3,60 R$ 90,00

55 MINA GRAFITE, DIÂMETRO 0,7MM,  COMPRIMENTO 60MM, DUREZA
MACIA B – TUBO C/ 24 MINAS

UND Gatte 25 R$ 3,90 R$ 97,50

56 MOLHA DEDO, PESO LÍQUIDO 12G, FORMATO
REDONDO, MATERIAL BASE E TAMPA
PLÁSTICO – NÃO TÓXICO/ INODORO, NÃO
GORDUROSO E LEVEMENTE PERFURMADO

UND Carbrink 30 R$ 1,60 48,00



Laguna  Esporte  Ltda,  pessoa  jurídica,  devidamente  inscrita  CNPJ:
52307066/0001-22,   estabelecida na Avenida Marcos José De Leão, 550, Centro
Feliz RS,  vencedora dos itens abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UND MARCA QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2

ALFINETE P/ MAPA, DIÂMETRO CABEÇA 6MM, TIPO BOLA – CABEÇA
PÉROLA (REDONDA) MATERIAL PLÁSTICO, EM 5 CORES COLORIDAS
SORTIDAS  –  MATERIAL  ALFINETE  EM  AÇO  NIQUELADO  –
EMBALAGEM BLISTER CONTÉM 50UNIDS

UND ONDA 20 R$ 3,29 R$ 65,80

5

BLOCO  RECADO  DE  ANOTAÇÕES  ADESIVA 38MM  X50MM  –  C/  4
CORES NEON, COMPOSIÇÃO: PAPEL E ADESIVO, QUANTIDADES DE
FOLHAS 100 UND POR CADA COR – TOTAL DE FOLHAS NO PACOTES
400 UNDS.

UND BAZE 80 R$ 4,03 R$ 322,40

79

PERFURADOR DE PAPEL, MATERIAL METAL – CAPACIDADE P/ 45FLS,
TIPO MÉDIO MESA –MATERIAL DE BOA QUALIDADE E RESISTENTE
– PINOS PERFURADORES E MOLA DE AÇO –DIÂMETRO DO FURO:
6MM – DISTÂNCIA DOS FUROS: 80MM – PROFUNDIDADE: 15MM – C/
GUIA DE PAPEL E TRAVA – ACOMPANHA MARGEADOR DE PLÁSTICO
AJUSTÁVEL –  APOIO  DA BASE  EM  POLIETILENO  –  TRATAMENTO
SUPERFICIAL PINTADO, COR PRETO.

UND YINS 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00

87

TESOURA  MULTIUSO,  MATERIAL  LÂMINA  EM  AÇO  INOX,  TIPO
GRANDE  –  FORMATO  ANATÔMICO,  TAMANHO  21CM,  PONTA
REDONDA  –  CABO  PARTE  EMBORRACHADO  E  ANATÔMICOS,
ULTRACONFORTÁVEL, POSSUEM ANÉIS DE BORRACHA MACIO NO
CABO DA TESOURA TORNANDO O MANUSEIO MUITO MAIS CÔMODO

UND RIO 20 R$ 5,38 R$ 107,60

Neudes  Oliveira  De  Jesus  ME,  pessoa  jurídica,  devidamente  inscrita  CNPJ:
07563511/0001-60,  estabelecida na Rua Cap.  Sefarim de Barros,  1171, Centro,
Jataí GO, vencedora dos itens abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UND MARCA QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

AGENDA COMERCIAL ANUAL DIÁRIA DE MESA – LINHA PREMIUM –
ENCADERNAÇÃO COSTURADO E COLADA, CAPA ALMOFADADA
REVESTIMENTO EM CORINO, C/ CANTONEIRAS DOURADAS – COR
PRETA – CONTÉM APROX: 352 PÁGINAS – TAMANHO APROX: 205MM
X 140MM. TIPO DE PAPEL MIOLO OFF SET.

UND
SAO

DOMINGOS 
30 R$ 26,50 R$ 795,00

3
APONTADOR  DE  LÁPIS  C/  DEPÓSITO  –  CORPO  ACRÍLICO
TRANSPARENTE – QUANTIDADE DE FUROS 1 - CORES: VERMELHO,
AZUL E PRETO, PESO APROX: 5G

UND MASTER 25 R$ 0,69 R$ 17,25

4

BLOCO DE LEMBRETE /  RECADO, TIPO TILEMBRETE,  CORES 5X1
NEON, DIMENSÕES APROX: 92MMX82MM – CONTÉM NO MÍNIMO
600 FLS – 5 CORES VARIADAS NEON REMOVÍVEL

UND TILIBRA 90 R$ 20,90 R$ 1.881,00

6
BOBINA P/ MÁQUINA CALCULAR REFERÊNCIA CALCULADORA MOD:
PROCALC LP-45 12 DÍGITOS- DIMENSÕES: LARGURA 57MMX30MT
COMPRIMENTO – COR BRANCA- 1 VIA. EMBALAGEM CX. C/ 30 UNIDS

UND
RIO

BRANCO 
4 R$ 54,10 R$ 216,40

8

CAIXA ARQUIVO MORTO – MATERIAL PAPELÃO GRAMATURA MÍNIMA
375G/M² E ESPESSURA MÍNIMA 2,8MM, FECHAMENTO EXTERNO C/
TRAVA,  IDENTIFICAÇÃO  EM  TODAS  AS  FACES  (4  LADOS),  COM
LINHAS PARA ESCRITA, IMPRESSÃO COR AZUL – BOA QUALIDADE –
DIMENSÕES APROX.: 250 X 355 X 135 MM – COR: KRAFT – LINHA
COMPACTO

UND FRAMA 250 R$ 2,93 R$ 732,50

14 GAVETEIRO,  MDF  PRETO  (BLACK  PIANO)  –  BASE  MONITOR  2 UND SOUZA 15 R$ 79,70 R$ 1.195,50



GAVETAS

15

CLIPE  P/  PAPEL (ARAME  DE  AÇO  NIQUELADO)  -  CAIXA CARTÃO
GRANDE 500GR - N° 0 (C/ 810 UNIDS) – DIÂMETRO APROX: 1,00MM,
LARGURA: 9MM, ALTURA: 29MM – RESISTENTE A OXIDAÇÃO. SEM
REBARBAS. ALTA DURABILIDADE. COR PRATA/METÁLICO

UND ACC 8 R$ 9,50 R$ 76,00

16 CLIPE  P/  PAPEL  (ARAME  DE  AÇO  NIQUELADO)  CAIXA  CARTÃO
GRANDE  500GR  -  N°  2/0  (C  725  UNIDS)  –  DIÂMETRO:  1,00MM,
LARGURA: 11MM, ALTURA: 32MM - RESISTENTE A OXIDAÇÃO. SEM
REBARBAS. ALTA DURABILIDADE. COR PRATA/METÁLICO

UND ACC 20 R$ 9,50 R$ 190,00

17 CLIP  P/  PAPEL  (ARAME  DE  AÇO  NIQUELADO)  CAIXA  CARTÃO
GRANDE  500GR  -  N°  4/0  (C/367  UNIDS)  –  DIÂMETRO:  1,25MM,
LARGURA:13MM, ALTURA: 40MM - RESISTENTE A OXIDAÇÃO. SEM
REBARBAS. ALTA DURABILIDADE. COR PRATA/METÁLICO

UND ACC 10 R$ 9,60 R$ 96,00

18 CLIP  P/  PAPEL  (ARAME  DE  AÇO  NIQUELADO)  CAIXA  CARTÃO
GRANDE  500GR  -  N°6/0  (C/  212  UNIDS)  –  DIÂMETRO:  1,50MM,
LARGURA: 18MM, ALTURA: 47MM - RESISTENTE A OXIDAÇÃO. SEM
REBARBAS. ALTA DURABILIDADE. COR PRATA/METÁLICO

UND ACC 8 R$ 9.60 R$ 76,80

19 CLIP  P/  PAPEL  (ARAME  DE  AÇO  NIQUELADO)  CAIXA  CARTÃO
GRANDE 500GR - N° 8/0 (C/137 UNIDS) – DIÂMETRO APROX: 1,70MM,
LARGURA: 23MM, ALTURA: 57MM - RESISTENTE A OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, ALTA DURABILIDADE. COR PRATA/METÁLICO

UND ACC 18 R$ 9,60 R$ 172,80

21 COLA BRANCA, TIPO LÍQUIDA PASTOSA, FRASCO 100G – C/  BICO
APLICADOR MAIS ECONÔMICO

UND FRAMA 40 R$ 2,00 R$ 80,00

22 COLA, TIPO BASTÃO,  COMPOSIÇÃO:  À BASE ÁGUA E GLICERINA,
CONTÉM 40G, COR BRANCA – LAVÁVEL E NÃO TÓXICA

UND LEO E LEO 50 R$ 2,00 R$ 100,00

23 CORRETIVO EM FITA, MATERIAL BASE RESINA, COMPRIMENTO 12M,
LARGURA 4,2MM, APLICAÇÃO IMPRESSÃO GERAL

UND MASTER 70 R$ 4,30 R$ 301,00

24 CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL BASE D´ÁGUA, VOLUME FRASCO
18 ML, SECAGEM RÁPIDA

UND FRAMA 25 R$ 1,58 R$ 39,50

25 ENVELOPE  COMERCIAL  114MMX162MM  –  TODO  BRANCO,
GRAMATURA MÍNIMA 80G

UND FORONI 1500 R$ 0,13 R$ 195,00

27 ENVELOPE  DE  PAPELARIA  185MMX248MM,  TIPO  SACO  –  TODO
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 80G

UND FORONI 1500 R$ 0,41 R$ 615,00

30

ESTILETE  LARGO,  LARGURA LÂMINA 18MM  –  CORPO  PLÁSTICO
COM REFORÇO DE METAL INTERNO – LÂMINA RETRÁTIL, C/ TRAVA
DE  SEGURANÇA  REFORÇADO,  LEVE  E  RESISTENTE  -  CORES
SORTIDAS

UND MASTER 30 R$ 1,20 R$ 36,00

31
ETIQUETA ADESIVA P/ CONVITE – FORMATO REDONDO, DIÂMETRO:
12MM, COR PRATA/DOURADA(OURO) – PCT. C/ 5 FOLHAS CONTÉM
210 UNIDS

UND GRESRAN 20 R$ 4,10 R$ 82,00

32

ETIQUETA AUTO ADESIVA P/  IMPRESSÃO N°1 – TAMANHO APROX:
215,9  MM  X  279,4  MM,  FORMATO  CARTA,  COR  BRANCA  –  100
FOLHAS, 100 ETIQUETAS, GABARITO PERFEITO – APRESENTAÇÃO
01 ETIQUETA POR FOLHA

UND MAXPRINT 10 R$ 47,30
R$ 473,00

33

ETIQUETA  ADESIVA  P/  IMPRESSÃO  N°20  –TAMANHO  APROX:
101,6MM X 25,4MM, FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA – 100
FOLHAS, 2000 ETIQUETAS, GABARITO PERFEITO – APRESENTAÇÃO
20 ETIQUETAS POR FOLHA

UND MAXPRINT 10 R$ 35,00 R$ 350,00

35
FICHA PAUTADA 4”X6” - PAUTADA FRENTE E VERSO, COR BRANCA,
GRAMATURA MÍNIMA 150G/M², PAPEL OFFSET. PCT.C/ 100 UNIDS UND 

SAO
DOMINGOS

6 R$ 6,80
R$ 40,80

36
FICHA PAUTADA 5”X8” - PAUTADA FRENTE E VERSO, COR BRANCA,
GRAMATURA MÍNIMA 150G/M². PCT.C/ 100 UNIDS

UND 
SAO

DOMINGOS 
6 R$ 11,20 R$ 67,20

37

FICHÁRIO DE MESA ESCRITÓRIO ACRÍLICO COM BASE – CORPO EM
AÇO NA COR GRAFITE - TAMANHO 5”X8” - TAMPA EM POLIESTIRENO,
FIXADA COM RIBITE EM AÇO – COR CRISTAL – CONTÉM DIVISÓRIAS
DE  PLÁSTICO  PARA  AUXILIAR  EQUILÍBRIO  DOS  CARTÕES  NO
FICHÁRIO.

UND ACRIMET 6 R$ 72,20 R$ 433,20



38

FICHÁRIO DE MESA ESCRITÓRIO ACRÍLICO COM BASE – CORPO EM
AÇO NA COR GRAFITE - TAMANHO 4”X6” - TAMPA EM POLIESTIRENO,
FIXADA  COM  REBITE  EM  AÇO  –  COR  CRISTAL  –  CONTÉM
DIVISÓRIAS  DE  PLÁSTICO  PARA  AUXILIAR  EQUILÍBRIO  DOS
CARTÕES NO FICHÁRIO.

UND ACRIMET 6 R$ 53,90 R$ 323,40

40 FITA  ADESIVA  EMBALAGEM,  MATERIAL  RESINA  E  BORRACHA
SINTÉTICA,  TIPO:  ADERÊNCIA DE UMA FACE, MED: 50MMX50MT –
COR TRANSPARENTE, BOA QUALIDADE.

UND ADERE 60 R$ 3,74 R$ 224,40

41 FITA  ADESIVA,  MATERIAL  CREPE,  TIPO  MONOFACE,  MED:
19MMX50MT,  COR  BEGE,  COM  BOA  ADERÊNCIA,  APLICAÇÃO
MULTIUSO. BOA QUALIDADE.

UND ADERE 40 R$ 3,70 R$ 148,00

43

GRAMPEADOR PROFISSIONAL,  MATERIAL METAL,  TIPO DE MESA,
CAPACIDADE P/ 100 FOLHAS – ESTRUTURA TOTALMENTE DE AÇO
E AUTOMÁTICA– C/ RÉGUA POSICIONADORA – GRAMPEIA: 30 A 100
FOLHAS - METAL E MOLA RESISTENTE C/ PROTEÇÃO

UND MASTER 5 40,20 201,00

44

GRAMPEADOR PROFISSIONAL,  MATERIAL METAL,  TIPO DE MESA,
GRANDE, CAPACIDADE P/ 200 FOLHAS – GRAMPO 23/6 AO 23/24 –
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO COR PRETO – METAL E MOLA
RESISTENTES,  COM  PROTEÇÃO  AUTOMÁTICA  –  CAIXA  COM  1
UNIDADE

UND JOCAR 2 R$ 99,80 R$ 199,60

45

GRAMPEADOR,  TIPO  DE  MESA,  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE
PERFURAÇÃO DE 40 FOLHAS – METAL RESISTENTE – GRAMPEIA
25/40 FLS – APOIO ANATÔMICO EMBORRACHADO E CORPO EM AÇO
ESCOVADO – DEPÓSITO DE GRAMPOS POR GAVETA, COM FACE DE
SEGURANÇA  –  COMPRIMENTO  APROX:  18CM  X  LARG.4CM  X
ALT.6.5CM – CAIXA C/ 1 UNID

UND JOCAR 25 R$ 20,20 R$ 505,00

46 GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL ARAME DE AÇO GALVANIZADO,
TAMANHO 23/23 – 23/24, – CX. C/ 1.000 UNIDS – PONTAS AFIADAS
RESISTENTES, RESISTENTE A OXIDAÇÃO.

UND ACC 4 R$ 19,98 R$ 79,92

51

LIVRO  ATA,  MATERIAL  OFF-SET,  QUANTIDADES  DE  FOLHAS  100
UNIDS  –  CAPA  DURA  S/  MARGEM  –  COSTURADO  –  FOLHAS
NUMERADAS  TIPOGRAFICAMENTE  ABERTURA  NA  VERTICAL,
GRAMATURA MÍNIMA 56G/M², COR PRETO

UND ANIMATIVA 10 R$ 10,20 R$ 102,00

52

LIVRO  PROTOCOLO  DE  CORRESPONDÊNCIA,  QUANTIDADE  DE
FOLHAS 52FLS – CAPA DURA – FOLHAS NUMERADAS – COR AZUL –
FORMATO:  LARGURA  153MM  X  216MM  COMPRIMENTO.  COM
IDENTIFICAÇÃO, DADOS CADASTRAIS NA CAPA PARA ANOTAÇÕES.

UND ANIMATIVA 5 R$ 7,20 R$ 36,00

53

ANETA MARCA TEXTO,  MATERIAL  PLÁSTICO,  TIPO  PONTA FIBRA
CHANFRADA E MACIA, TRAÇO 4MM – NÃO RECARREGÁVEL, TAMPA
EM  PLÁSTICO  COM  CLIPE  –  COR  FLUORESCENTE  CORES
VARIADAS. BOA QUALIDADE

UND MASTER 200 R$ 87,00 R$ 174,00

57
PAPEL  FOTOGRÁFICO  ESPECIAL  PREMIUM  A4  210X297MM  230
GRAMAS MATTE FOSCO – EMBALAGEM PACOTE 100 FLS

UND MASTER 20 R$ 31,10 R$ 622,00

59
PAPEL TEXTURA LINHO, FORMATO A4, GRAMATURA MÍNIMA 180 G/M²
COR BRANCO, FOLHA ALTA ALVURA – PCT. CONTÉM 50 FLS

UND MASTER 30 R$ 10,90 R$ 327,00

60
PAPEL TEXTURA LINHO, FORMATO A4, GRAMATURA MÍNIMA 180 G/M²
COR CREME – PCT. CONTÉM 50 FLS

UND MASTER 30 R$ 18,15 R$ 544,50

61
PAPEL OPALINE, FORMATO A4, GRAMATURA MÍNIMA 180 G/M² – COR
BRANCO EM FOLHA ALTA ALVURA – PCT. CONTÉM 50 FLS

UND MASTER 30 R$ 12,70 R$ 381,00

63

PASTA ARQUIVO,  MATERIAL LAMINADA EM POLIPROPILENO,  TIPO
SANFONADA, MODELO PORTA CHEQUE, COM 12 DIVISÓRIAS, MED:
LARGURA 262MM,  ALTURA 140MM,  LOMBADA 25MM,  ESPESSURA
0.55MM, COR CRISTAL, LINHA LINE

UND DELLO 6 R$ 10,20 R$ 61,20

64

PASTA,  TIPO  REGISTRADORA  AZ,  FORMATO  OFÍCIO,  LOMBO
ESTREITA 50MM – COR TIGRADA - BOA QUALIDADE/ USUAL – COM
VISOR  -  MATERIAL:  CARTÃO  1,77MM  COBERTO  C/  PAPEL
MONOLÚCIDO

UND FRAMA 60 R$ 10,90 R$ 654,00



65 PASTA, TIPO REGISTRADORA AZ, FORMATO OFÍCIO, LOMBO LARGA
75MM – COR TIGRADA -  BOA QUALIDADE/  USUAL -  COM VISOR -
MATERIAL: CARTÃO 1,77MM COBERTO C/ PAPEL MONOLÚCIDO

UND FRAMA 150 10,90 1635,00

66 PASTA  ABA  PLÁSTICA  EM  POLIPROPILENO,  FORMATO  OFÍCIO  –
TAMANHO: 30MM – MED: LARGURA 235MMX335MM ALTURA, LINHA
TOP LINE

UND ACP 60 2,80 168,00

68 PASTA  ABA  PLÁSTICA  EM  POLIPROPILENO,  FORMATO  OFÍCIO  –
LOMBADA 40MM, MED: LARGURA 245MMX335MM ALTURA, LINHA
QUALITY

UND ACP 40 3,20 128,00

69 PASTA  ARQUIVO,  MATERIAL  PVC,  TIPO  SANFONADA  EM
POLIPROPILENO (PLÁSTICA), FORMATO OFÍCIO – C/ 31 DIVISÓRIAS -
PLÁSTICO RESISTENTE – BOA QUALIDADE -  COM ETIQUETAS DE
IDENTIFICAÇÃO - FECHAMENTO COM ELÁSTICO – DIMENSÕES
APROX: 385MMX280MMX55MM

UND ACP 5 40,30 201,50

70 PASTA  ARQUIVO,  MATERIAL  PVC,  TIPO  SANFONADA  EM
POLIPROPILENO (PLÁSTICA),  FORMATO  A4  –  C/  12  DIVISÓRIAS  –
PLÁSTICO RESISTENTE – BOA QUALIDADE – COM ETIQUETAS PARA
IDENTIFICAÇÃO - FECHAMENTO COM ELÁSTICO – DIMENSÕES
APROX: 330MMX235MMX35MM

UND ACP 5 R$ 13,40 R$ 67,00

71 PASTA  ARQUIVO,  TIPO  L  –  FORMATO  A4  /  MED.  APROX:
220MMX310MM – ESPESSURA: 0.15 – COR CRISTAL – MATERIAL DE
POLIPROPILENO (PLÁSTICO) RESISTENTE – BOA QUALIDADE

UND ACP 1500 R$ 0,51 R$ 765,00

72 PASTA  ARQUIVO,  TIPO  CLASSIFICADORA  C/  GRAMPO  TRILHO,
FORMATO OFÍCIO, MATERIAL PLÁSTICO – CORES: CRISTAL / FUMÊ –
MED. APROX: 226MMX335MMX10MM – BOA QUALIDADE

UND ACP 100 R$ 1,40 R$ 140,00

76 PERCEVEJO,  MATERIAL  LATONADOS,  TAMANHO  9MM  –  CAIXA C/
100(CEM) UNDS- COR DOURADO

UND BRW 15 R$ 2,78 R$ 41,70

77 PERFURADOR  DE  PAPEL  PROFISSIONAL,  MATERIAL  FERRO
FUNDIDO  -  CAPACIDADE  P/100FLS,  TIPO  GRANDE –  C/02  FUROS
6MM  –  COM  MARGEADOR  DE  METAL  -  MATERIAL  DE  BOA
QUALIDADE E RESISTENTE – ESTRUTURA DE FERRO – SISTEMA DE
TRAVA GUIA DE CENTRALIZAÇÃO DAS FOLHAS

UND CAVIA 2 R$ 170,00 R$ 340,00

82 PORTA  LÁPIS/  CLIPS  E  LEMBRETE,  MATERIAL  ACRÍLICO
POLIESTIRENO, TIPO CONJUGADO (3X1) – CORES: CRISTAL/ FUMÊ –
ESPESSURA DE  PAREDE:  3MM  –  DIMENSÕES  APROX:  228MM  X
65MM X 90MM – CAIXA CONTÉM 1 UNID

UND novacril 30 R$ 8,70 R$ 261,00

83 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL EM MDF, FORMATO OFÍCIO/ A4 C/
PRENDEDOR METÁLICO (NÃO WIRE CLIP) – TRADICIONAL

UND
NOVACRIL 20 R$ 4,00 R$ 80,00

85 ROLETE  ENTINTADOR  (DE  TINTA)  P/  MÁQ.  CALCULADORA MOD:
LOGOS 642 – MOD:ME6442/LOGOS

UND COLORPRI
NT 

4 R$ 41,10 R$ 164,40

86 ROLETE  ENTINTADOR  (DE  TINTA)  P/  MÁQ.  CALCULADORA MOD:
PROCALC  LP-45/12  DÍGITOS  –  MOD:ME1009  –  COR:
PRETA/VERMELHA

UND MASTER 6 R$ 4,70 R$ 28,20

TecnoCom  Informática  Ltda, |pessoa  jurídica,  devidamente  inscrita  CNPJ:
06049744/0001-87, estabelecida na Rua Cap.  Av Dorival de Carvalho , centro,
jataí go, vencedora dos itens abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UND MARCA QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

13 CANETA MARCADOR PARA CD/DVD, TIPO TINTA PERMANENTE DE
SECAGEM  RÁPIDA,  RESISTENTE  À  ÁGUA,  À  BASE  DE  ÁLCOOL,
PONTA FINA 1.0MM, COR PRETA.

UND bazze 30 R$ 1,77 R$ 53,10



20

CLIPE  P/  PAPEL,  Nº  1,  TIPO  MARIPOSA,  FORMATO  GRAMPOS
TRANÇADOS,  PRODUZIDO  COM  ARAME  DE  AÇO  REVESTIDO,
RESISTENTE A OXIDAÇÃO,  SEM  REBARBAS,  DIMENSÕES  APROX.
45MMX62MM,  DIÂMETRO DO ARAME 1.85MM,  EMBALAGEM  CAIXA
CONTÉM 12 UNIDADES

UND bacchi 40 R$ 4,23 R$ 169,20

26
ENVELOPE  DE  PAPELARIA,  TIPO  SLIM  114MMX229MM  –  TODO
BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 75G

UND foroni 1500 R$ 0,17 R$ 255,00

28
ENVELOPE DE PAPELARIA, TIPO SACO 260MMX360MM – FORMATO
OFÍCIO – TODO PARDO, COR KRAFT NATURAL, GRAMATURA MÍNIMA
80G

UND scrity 1000 R$ 0,44 R$ 440,00

34
EXTRATOR  DE  GRAMPO,  MATERIAL  AÇO,  TIPO  ESPÁTULA,
TRATAMENTO  SUPERFICIAL  NIQUELADO,  COMPRIMENTO  APROX:
150MM

UND cavia 30 R$ 1,18 R$ 35,40

47
GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL AÇO (GALVANIZADO), TAMANHO
26/6, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO – CX. C/5.000 UNIDS –
PONTAS AFIADAS RESISTENTES, RESISTENTE A OXIDAÇÃO.

UND bazze 15 R$ 3,20 R$ 48,00

48

LÁPIS GRAFITE Nº 02 -  COR PRETO – FORMATO SEXTAVADO OU
REDONDO  –  ESCRITA  DO  GRAFITE  COR  FORTE  E  ESCURA  –
MADEIRA DE MANEJO SUSTENTÁVEL,  PRODUZIDO COM MADEIRA
100%  REFLORESTADA  –  PONTA  MAX  RESISTENTE  –  BOA
QUALIDADE

UND leonora 100 0.26 R$ 26,00

49

LAPISEIRA  CORPO  E  CLIP  PRENDEDOR  METÁLICO,  DIÂMETRO
CARGA  0.5MM  –  C/  BORRACHA  NA  COR  BRANCA  NA  PONTA
PROTEGIDA POR UMA TAMPA METÁLICA – COR PRETA - PONTEIRA
METÁLICA

UND bazze 20 R$ 3,20 R$ 64,00

50

LAPISEIRA  CORPO  E  CLIP  PRENDEDOR  METÁLICO  DIÂMETRO
CARGA  0.7MM  –  C/  BORRACHA  NA  COR  BRANCA  NA  PONTA
PROTEGIDA POR UMA TAMPA METÁLICA – COR AZUL – PONTEIRA
METÁLICA

UND bazze 40 R$ 3,20 R$ 128,00

58
PAPEL GLOSSY FOTOGRÁFICO BRILHANTE BRANCO – GRAMATURA
MÍNIMA 180G/M², FORMATO A4 – 210MM X 297MM – PCT. CONTÉM 50
FLS – À PROVA D`ÁGUA –  SECAGEM INSTANTÂNEA

UND masterprint 50 R$ 13,50 R$ 675,00

62

PAPEL,  MATERIAL  SULFITE  ALCALINO,  FORMATO  A4  (210X297)  –
99,99% NÃO ATOLAMENTO, COR BRANCO – CX. C/ 10 RESMAS C/
500 UNDS – GRAMATURA MÍNIMA: 75G/M². LINHA PROFISSIONAL –
BOA QUALIDADE, POSSUI CERTIFICADOS FSC E CERFLOR

UND report 600 R$ 25,40
R$

15.240,00

67 PASTA  ABA  PLÁSTICA  EM  POLIPROPILENO,  FORMATO  OFÍCIO  –
LOMBADA FINA, LARGURA 235MMX335MM ALTURA, LINHA QUALITY

UND polibras 150 R$ 1,97 R$ 295,50

73 PASTA, TIPO REGISTRADORA AZ, FORMATO OFÍCIO, LOMBO 285MM
X75MM PREMIUM/ PADRÃO A4 C/ VISOR LOMBADA LARGA – COR
VERMELHA  –  FORRAÇÃO  EXTERNA  E  INTERNA  EM  PERCALUX/
VISOR EM PVC CRISTAL / FERRAGEM REMOVÍVEL E COMPRESSOR
COM BOTÃO/CANTONEIRA E TRAVA NIQUELADA

UND FRAMA 60 R$ 15,00 R$ 900,00

74 PASTA, TIPO REGISTRADORA AZ, FORMATO OFÍCIO LOMBO 285MM
X75MM PREMIUM / PADRÃO A4 C/ VISOR LOMBADA LARGA – COR
PRETA – FORRAÇÃO EXTERNA E INTERNA EM PERCALUX/ VISOR
EM PVC CRISTAL / FERRAGEM REMOVÍVEL E COMPRESSOR COM
BOTÃO/CANTONEIRA E TRAVA NIQUELADA

UND FRAMA 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00

75 PASTA, TIPO REGISTRADORA AZ, FORMATO OFÍCIO, LOMBO 285MM
X50MM  (ESTREITA)  PREMIUM/PADRÃO  A4  C/  VISOR  LOMBADA
ESTREITA – CORES PRETA E VERMELHA – FORRAÇÃO EXTERNA E
INTERNA EM  PERCALUX/  VISOR  EM  PVC  CRISTAL  /  FERRAGEM
REMOVÍVEL E COMPRESSOR COM BOTÃO/CANTONEIRA E TRAVA
NIQUELADA

UND FRAMA 30 R$ 16,10 R$ 483,00

78 PERFURADOR DE PAPEL, MATERIAL METAL – 2 CAPACIDADES P/ 60/
70  FOLHAS  –  TECNOLOGIA PARA DIMINUIÇÃO  DE  ESFORÇO  DE
PERFURAÇÃO – MATERIAL DE BOA QUALIDADE E RESISTENTE –

UND masterprint 6 R$ 89,90 539,40



RÉGUA SINALIZADORA PARA PERFURAÇÃO: A4,A5,A6 – SISTEMA DE
BLOQUEIO DE FOLHAS, TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, COR
PRETO

80 PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, PINCEL ATÔMICO COR TINTA
AZUL –  TIPO  PONTA DE  FELTRO  -  TINTA À  BASE  DE  ÁLCOOL -
ESPESSURA DE ESCRITA: GROSSA – PONTA CHANFRADAXTERNA

UND
BAZZE 20 R$ 1,45 R$ 29,00

81 PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, PINCEL ATÔMICO COR TINTA
PRETO  –TIPO  PONTA DE  FELTRO  -  TINTA À  BASE  DE ÁLCOOL -
ESPESSURA  DE  ESCRITA:  GROSSA  –  PONTA  CHANFRADA,  C/
INDICATIVO DE COR NA PRÓPRIA EMBALAGEM PARTE EXTERNA

UND BAZZE 20 R$ 1,45 R$ 29,00

84 RÉGUA  ACRÍLICA  30CM  –  CORES:  CRISTAL  -  COM  ESCALA  DE
PRECISÃO. DIMENSÕES APROX.: 310MM X 34MM X 3MM - CANTOS
ARREDONDADOS  PARA  MAIOR  SEGURANÇA  -  RÉGUA  POSSUI
ORIFÍCIO NO CANTO ESQUERDO, PARTE INICIAL DA RÉGUA, COM
CÓDIGO DE BARRAS E LOGOTIPO IMPRESSO.

UND MAXCRIL 40 R$ 1,52 R$ 60,80

88 TINTA PARA CARIMBO  AUTO  ENTINTADO,  COMPONENTES  ÁGUA,
CORANTES ORGÂNICOS, GLICOL E CONSERVANTES, COR PRETA,
CAPACIDADE FRASCO 40ML

UND
RADEX 20 R$ 3,89 R$ 77,80

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

São obrigações da CÂMARA, entre outras: 

I.  Gerenciar,  através do Departamento de Licitações, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
às  necessidades  da  Administração,  obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II.  Observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através
do Departamento de Licitação, por intermédio do Fiscal designado para este fim;

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, no
site oficial da Câmara Municipal, sem prejuízo de outras formas de divulgação, durante a
vigência da presente ata;
V.  Encaminhar  o  processo  do  Pregão  Presencial  e  a  Ata  de  Registro  de  Preços,
devidamente  publicada,  ao  TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS,  para  fins  de
anotação  dos  valores  registrados,  visando  aferir  os  valores  das  aquisições  a  serem
realizadas;

VI.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  o  fornecedor  possa  cumprir  suas
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital;

VII. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;



VIII. Rejeitar os itens deste Termo cujas especificações não atendam, em quaisquer aos
requisitos mínimos do Termo de Referência;

IX.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

X.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

XI. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, após a
efetiva  entrega  dos  produtos  e  emissão  dos  Termos  de  Recebimentos  Provisório  e
Definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO: 

Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  edital  do  Pregão  002/2025,  a
CÂMARA,  visando  alcançar  a  quantidade  de  bens  pretendida,  poderá  contratar
concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados,
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de
classificação das propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O Registro  de  Preços efetuado não obriga  a  CÂMARA a firmar  as  contratações  nas
quantidades  estimadas,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de
fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelo Departamento de
Licitações e/ou Compras.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos itens de valor registrado
nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação
da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor
responsável, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das faturas
pelo fiscal do contrato e após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O pagamento  será efetuado mediante apresentação do documento fiscal  competente,
com os documentos pertinentes. 



Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela
PREFEITURA.
b) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL DE
JATAÍ – GO, será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a
contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e
consequente aprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

Parágrafo  Primeiro: os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de
eventual  redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
materiais  registrados,  cabendo  à  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ  –  GO,  órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ deverá: 

I.  Convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de  redução  de  preços  e  sua
adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e
o  fornecedor,  mediante  comunicação  e  comprovação  formal,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  das
penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  Pregão  Presencial,  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos produtos;

Parágrafo Quarto: A CÂMARA MUNICIPAL revogará a Ata de Registro de Preços sempre
que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 



O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III.  O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste
edital, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V.  O fornecedor  não aceitar  reduzir  o  seu  preço registrado,  no  caso deste  se  tornar
superior aos praticados no mercado;

VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante  solicitação  por  escrito,
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela CÂMARA
MUNICIPAL DE JATAÍ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 

A  penalidade  de  advertência  poderá  ser  aplicada  nos  seguintes  casos,
independentemente da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a
CÂMARA;

II.  execução  insatisfatória  ou  inexecução  do  objeto  da  licitação,  desde  que  a  sua
gravidade  não  recomende  o  enquadramento  nos  casos  de  suspensão  temporária  ou
declaração de inidoneidade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela
CÂMARA;

Parágrafo  Primeiro: Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de
5(cinco) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 



A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública  será  proposta  se  constatada  má  fé,  ação  maliciosa  e  premeditada  da
CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA, evidência de atuação com interesses escusos
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CÂMARA ou aplicações sucessivas
das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único:  A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,  facultada  à  contratada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e
contraditório,  no prazo de 10(dez)  dias  úteis,  contados da data  da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

As  multas  aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente  devidos pela
CÂMARA; 

Parágrafo  Primeiro: Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de
10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se  realizando o  pagamento  nos termos acima definidos,  a
CÂMARA poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em garantia  e,  não  sendo  este
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 004/2023 e as propostas
apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADAS dos
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência
– Anexo I, do Pregão Presencial n° 002/2025, conforme decisão do Presidente, datada de
27/05/2025 e homologação feita pelo senhor Vereador Presidente em 27/05/2025.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

Caberá à CÂMARA, o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos
da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:



Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

         Jataí-GO, 30 de maio de 2025. 

_________________________________
Marcos Patrick  de Castro Gomes

Presidente 

____________________________
Comercial Costa Ferreira Ltda

______________________________
Laguna Esporte Ltda

______________________________
Neudes Oliveira De Jesus ME

_______________________________
Tecno Com Informática Ltda.
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